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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal Retirada de 

fiação/cabos inutilizados e regularização da 

ocupação de postes – Av. Ario Barnabé (Jardim 

Morada do Sol). 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal que interceda junto à concessionária de energia elétrica 

responsável, determinando o cumprimento das normas técnicas aplicáveis à 

ocupação do espaço público e a retirada de fios e cabos inutilizados existentes 

nos postes ao longo da Av. Ario Barnabé, no Jardim Morada do Sol. Solicito, 

após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto:  Urbanismo/Meio Ambiente 

JUSTIFICATIVA: 

Faz-se necessário assegurar o estrito cumprimento das normas 

técnicas aplicáveis à ocupação do espaço público por redes aéreas, 

promovendo-se a retirada de fios e cabos inutilizados e o 

alinhamento/ordenamento dos existentes, conforme dispõe a legislação 

municipal pertinente (Lei Complementar nº 37, de 03 de abril de 2017). 

Conforme verificado in loco, registram-se fiação desalinhada e restos 

de cabos pendentes nos postes situados na Av. Ario Barnabé, no Jardim Morada 

do Sol, circunstância que aumenta riscos à segurança de pedestres e motoristas, 

prejudica a acessibilidade e compromete a paisagem urbana. A correção 

demanda o respeito aos afastamentos mínimos de segurança em relação ao 

solo, aos condutores energizados da rede de distribuição e às instalações de 

iluminação pública. 

Ressalte-se que cabe à concessionária/permissionária de energia 

elétrica notificar as demais empresas que utilizam a infraestrutura de postes 

(telefonia, internet, TV a cabo e fibra óptica), para que alinhem seus cabos e 
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equipamentos, procedendo, quando for o caso, à retirada dos excedentes e à 

regularização de derivações e emendas, nos prazos e padrões técnicos fixados. 

Diante do exposto, e certo da relevância da matéria, aguarda-se o 

acolhimento desta Indicação e a adoção das medidas cabíveis pelo Poder 

Executivo. 

Sala das Sessões, em 16 de janeiro de 2026. 

 

 

Tulio José Tomass do Couto 

Vereador 


